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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº126/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº320/2025
	(  X )  COMPRAS
	(    ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO:

 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO À AQUISIÇÃO MAIS VANTAJOSA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CONFORME CONDIÇÕES DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2025, REFERENTE AO ITEM 83 FRACASSADO NO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 35/2025 SRP.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Desen Social, Hab e Saneamento; Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda; Secretaria de Infraestrutura, Logistica e Obras; Secretaria de Agricultura
Nº DAS SOLICITAÇÕES: 1244,1195, 1246, 1252/2025

	DA CONTRATADA: LINKE & SILVA SUPERMERCADO LTDA
CNPJ: 22.278.229/0001-25


	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 8.598,50 (oito mil e quinhentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. Sendo que a descriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 

Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço unit
Preço Total

1

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, COM MOAGEM MÉDIA, IDEAL PARA PREPARO EM FILTROS DE PAPEL, COADORES DE PANO OU CAFETEIRAS. ELABORADO A PARTIR DA SELEÇÃO DE GRÃOS DE QUALIDADE.  INTENSIDADE DE 5 A 8 (TRADICIONAL). POSSUIR CERTIFICADO DE PUREZA E QUALIDADE. POSSUIR VALIDADE DE NO MÍNIMO 11 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA.  EMBALAGEM DE 500 GRAMAS A VÁCUO ENVOLTA EM CAIXA DE PAPELÃO DA MARCA CONTENDO TODA A DESCRIÇÃO DO PRODUTO E INFORMAÇÕES PARA O CONSUMO
UN

290 

29,65
8.598,50
Total
8.598,50


	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, Inciso III, b, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021. PARECER JURÍDICO EM ANEXO

	DA JUSTIFICATIVA
A AQUISIÇÃO SE FAZ NECESSÁRIA EM VIRTUDE QUE NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº35/2025 SRP O ITEM 83, RESTOU FRACASSADO, SENDO A PROPOSTA APRESENTADA MAIOR QUE O VALOR REFERENCIA.  
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E É NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, GARANTINDO O ABASTECIMENTO CONTÍNUO E ADEQUADO DE ALIMENTOS DE QUALIDADE. ESSES GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SERÃO UTILIZADOS EM DIVERSAS AÇÕES E PROGRAMAS DESENVOLVIDOS PELAS SECRETARIAS, TAIS COMO: ATIVIDADES SOCIOASSISTENCIAIS, PROJETOS EDUCACIONAIS, EVENTOS INSTITUCIONAIS, CURSOS DE CAPACITAÇÃO, REUNIÕES DE TRABALHO, ALÉM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DE ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES EM SERVIÇO E DO PÚBLICO PARTICIPANTE DAS AÇÕES MUNICIPAIS, ENTRE OUTROS ACONTECIMENTOS A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DURANTE O PERÍODO DE 1 (UM)
ANO. A AQUISIÇÃO VISA ASSEGURAR A DISPONIBILIDADE DE ALIMENTOS VARIADOS, EM QUANTIDADE E QUALIDADE ADEQUADAS, RESPEITANDO AS NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES E ATENDENDO ÀS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS. DESSA FORMA, BUSCA-SE PROMOVER A EFICIÊNCIA NA GESTÃOPÚBLICA, A SEGURANÇA ALIMENTAR E O BOM ANDAMENTO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO. ADQUIRE-SE DA EMPRESA  SUPRACITADA, TENDO EM VISTA A APRESENTAÇÃO DE MENOR VALOR POR ITEM


	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.011.3.3.90.30.07
1500
251/2025
Manutenção e Investimentos das Atividades na Saúde
2.004.3.3.90.30.07
2500

1337/2025

Manutenção e Investimentos das Atividades

2.086.3.3.90.30.07
2500

1312/2025

Manutenção e Investimentos em Infraestrutura
2.066.3.3.90.30.07
2500
3216/2025
Manutenção e Investimentos das Atividades


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa  e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, com fundamentação legal no art. 75 III, b, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 07 de outubro de 2025.
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